
Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça 

Comissão Permanente de Licitação 

ATA DE COMUNICAÇÃO E DECISÃO PELA SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
N.° 5.006/2018-CPL/MP/PGJ 

PROCESSO SEI N.° 2017.010748 

OBJETO 

PUBLICAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
reforma dos banheiros e readequação dos espaços destinados às copas 
e depósitos, no Edifício-Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas e Auditório Carlos Alberto Bandeira de Araújo, localizados 
na Av. Coronel Teixeira, 7.995. Nova Esperança, com fornecimento total 
de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, e 
materiais de reposição necessários para execução dos serviços. 

Os Avisos da Licitação foram publicados no Diário Oficial do Estado 
(DOE), edição de 10/07/2018, Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Amazonas (DOMPE), edição de 09/07/2018, no 
matutino local "Jornal do Commercio", edições de 10/07/2018 e no 
Comprasnet no dia 05/07/2018. 

Aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, às nove horas, 
reuniram-se no auditório Gebes Monteiro, no 1° andar do prédio situado à Avenida Coronel 
Teixeira, 7.995, Nova Esperança, o Pregoeiro, Sr. MAURÍCIO ARAÚJO MEDEIROS e a 
equipe de apoio composta pelos servidores, EDSON FREDERICO LIMA PAES 
BARRETO, ALINE MATOS SARAIVA e THIAGO NORONHA DAMASCENO OLIVEIRA, 
todos designados mediante a Portaria n.° 0564/2018/SUBADM, e presente o Sr. Paulo 
Augusto Oliveira Lopes, Agente Técnico Engenheiro Civil, para a sessão pública do 
pregão em epígrafe. No dia e hora marcados, compareceram ao pregão a empresa: 

GARY RICARDO TAVARES DE CARVALHO-ME, CNPJ N.° 10.705.837/0001-90, 
representada pelo senhor JONAS DE SOUSA BARROSO LIRA, RG 22016864 
SSP/AM; 
CASTELL ENGENHARIA EIRELI, CNPJ N.° 09.516.788/0001-68, representada 
pelo senhor HELADIO LIMA TEIXEIRA, RG 1253786-1 SSP/AM; 

Da apresentação do resultado da análise das propostas  
Inicialmente, o Pregoeiro apresentou a todos os presentes as razões,' 

da reabertura da sessão passando, logo após, à apresentação do resultado da análise das 
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propostas, submetidas à apreciação da DIVISÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
CÁLCULO — DEAC, desta Instituição Ministerial, a qual se manifestou da seguinte forma: 

"Assunto: Análise da empresa MSM ENGENHARIA e Construção LTDA - EPP (MSM ENGENHARIA) 
Pregão Presencial n.° 5.006/2018—CPUMP/PGJ. 

Senhor Pregoeiro, 

Honrado era cumprimentá-lo, venho informar que os pontos analisados na proposta corrigida encaminhada pela 
empresa MSM ENGENHARIA, referente ao Pregão Presencial n.° 5.006/2018—CPL/MP/PGJ, e com base nos 
itens 7. Da Proposta de Preços e 8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS do Edital. 

Análise da Proposta (7. Da Proposta de Preços) 

Item Descrição 	 lAnálise 

A Proposta de Preços, e os documentos que a instruírem, deverão ser apresen-
tados, 

preferencialmente, através de carta datilografada ou impressa, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, numeradas 
sequencialmente, em papel timbrado do proponente, redigida com clareza 
em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, da- 
tada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu 
representante legal, contendo: 

As páginas da pro-
posta não estão nu- 
meradas de forma 
sequencial. 

A Proposta de Preços Deverá: 

7.2.1 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, tele- 
fone, fax e endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato; 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.2.2 - Mencionar o prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (no-
venta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. As propostas que 
omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período su- 
pracitado; 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.2.3 — Cotação de preços em valores unitário e total para os itens, em moeda 
corrente nacional (Real), em algarismos, com duas casas decimais, e por ex- 
tenso, compatíveis com os preços correntes no mercado, válidos para a data de 
apresentação e pelo prazo de vigência da proposta. Em caso de divergência 
entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro e entre os valores em 
algarismos e os expressos por extenso, serão levados em conta estes últimos; 

A 	proposta 	atende 
por completo a este 
subitem. 

Não foram apresen-
tados os valores uni-
tários e totais por ex-
tenso. 

7.2.3.1 - Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultra-
passar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanes- 
cente; 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.2.3.2 - No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no 
custo, tais como: impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas neces- A proposta atende a 

este subitem através 

(1)1  

\ti 
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7.2.4 - Declaração expressa que nos preços incluem, além do lucro, todos os 
custos e despesas, com tributos incidentes, materiais, serviços, transporte e ou-
tros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

A proposta atende a 
este subitem. 

A proposta atende 
com resalvasa este 

7.2.5 - Oferta firme e precisa sem alternativas de preços. sendo vedada a utili- 

subitem, 	uma 	vez 
que 	ela 	não 	apre- 
senta as CPU auxili- 

zação de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou subjetivo que possa, 
ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes ou 
induzir o julgamento a ter mais de um resultado; 

ares sendo necessá- 
rio 	a 	apresentação 
das mesmas para ser 
possível 	mensurar 
com exatidão se to-
dos os encargos e in-
sumos estão cotados. 

J 

7.2.6 - Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do objeto 
ofertado, inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, observadas 
as especificações mínimas e quantitativos contidos neste Edital e anexos; 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.2.7 - Nome, CNPJ ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do quadro soci- 
etário da licitante assim compreendidos aqueles que detenham maior parcela A proposta atende a 

das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade. este subitem. 

7.2.8 - Prazo de execução: máximo de 90 (noventa) dias corridos (conforme A proposta atende a 
Cronograma Físico Financeiro do Anexo Ido Edital); este subitem. 

7.2.9 - Contato para fins de faturamento indicando o nome, cargo, endereço, 
telefone, fax, e-mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras 
notas de empenho. 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.2.10 Preços por item, em plani lhas que indiquem o orçamento sintético e ana-
lítico, conforme as descrições constantes do Projeto Básico n.° I2.2018.DEAC 
.0203998.2017.010748 e seus anexos (Anexo 1 deste Edital), como segue: 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS: conforme modelo (Anexo VII) do Edi- 
tal; 

A proposta atende a 
este subitem. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA contendo os preços unitários 
e totais, de cada item de serviço; 

A proposta atende a 
este subitem. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS. Os quais 
deverão compreender todos os ônus e obrigações concernentes à legislação so-
cial, trabalhista, securitária ou previdenciária, bem como todas as despesas de-
correntes da administração e manutenção das obras, fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra e, ainda, as bonificações da licitante necessárias à 
completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída; 

rCl) Observar na PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁ- 
RIOS de cada item de serviço, a aplicação dos encargos sociais sobre preços da 
mão de obra diferenciados para os trabalhadores horistas e mensalistas, con- 
forme detalhamento exposto no Anexo 1 deste Edital: 

A proposta atende a 
este subitem. A pro-
posta leva em consi-
deraçâo o valor das 
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_ 
LS, mas não descri-1 
mina  o valor ado-
(ilido. 

A empresa não apre-
sentou a CCU de 
composições auxili-
ares 

D) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI conforme modelo constante 
do Anexo I deste Edital; 

O BDI que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de 
serviço, deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali neces-
sariamente detalhada sua composição. 

A proposta atende a 
este subitem. 

Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI e apresentá-la, com base no 
modelo de tabela fornecido, levando em conta que nesta taxa deverão estar con- 
siderados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na PLA- 
NILHA ORÇAMENTÁRIA e o lucro; 

A proposta atende a 
este subitem. 

Atendendo disposições do TCU, em seu Acórdão N°950/2007 — Plenário, 

A proposta atende a 
este subitem. 

na composição da planilha de BDI para contratos de obras e serviços executa-
dos com reclusos públicos não deverão constar os seguintes impostos: imposto 
de renda pessoa jurídica — IRPJ e contribuição social sobre o lucro liquido 
(CSLL). A critério da licitante, estes itens poderão ser embutidos no item "Lu-
cro Bruto" de sua planilha de BOI. 

E) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com a indicação dos valores e A proposta atende a 
este subitem. percentual de desembolso mensal, total e acumulado dos serviços; 

F.) DECLARAÇÃO de que executará os serviços de acordo com os projetos, 
A proposta atende a 
este subitem. 

especificações técnicas e quantitativos fornecidos pelo MINISTÉRIO PÚ- 
BLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e, caso seja vencedora da licitação, 
pelos preços e prazos apresentados, (Anexo VII deste Edital); 

7.3 
Em caso de DIVERGÊNCIA entre os valores unitários e totais serão conside-
rados os primeiros, estando autorizado o Pregoeiro a proceder aos cálculos arit-
méticos para obtenção do valor global total. 

A proposta atende a 
este subitem. 

17.4 
Os documentos dispostos nas alíneas ó, e, d e e do item 7.2.10 deverão estar A proposta atende a 

b assinados, rubricados e com a identificação  do profissional no Conselho com- este su item.  petente. nos moldes do Art. 13 da Lei n.° 5.194. de 24/12/1966. 

7.5 

Nos preços apresentados pelos licitantes deverão estar incluídos todos os custos 
relativos à mão de obra, equipamentos, materiais. ferramentas e dispositivos, 
transporte, alimentação, encargos sociais e BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS 
INDIRETAS, bem como todo e qualquer custo que porventura vier a incidir na 
execução dos serviços, salvo aqueles decorrentes de fatos supervenientes defi-
nidos em lei. 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.6.  Todas as licenças e taxas necessárias â execução dos serviços serão de respon- 
sabilidade da CONTRATADA, inclusive as Taxas do CONSELHO REGIO- 

A proposta atende a 
este subitem. 
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NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA — CREA-AM ou CAU/AM refe-
rentes à ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ART ou RE-
GISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — RRT por todos os serviços 
executados. 

7.7 
Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerado pleito de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.8 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.9 

Os preços propostos deverão conter até duas casas decimais, não sendo admi-
tidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, incompatíveis com os pre-
ços de mercado, ensejando a desclassificação, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.10 

Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, ex- 
ceto no caso de nova oferta por parte da licitante, nunca inferior a 0,1% (um 

Edital. 
décimo por cento) do valor total de sua última proposta, conforme previsto no 

Existe uma diferença 
de 	quantitativo 	no 
item 8.15, devendo 
ser corrigido. a dife-
rença do valor não 
pode ser incorporado 
ao valor ofertado. 

_ 

.11 E7• 
Quando da proposta de preços não constar o prazo de execução, entrega, vali-
dade e outros, entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital e seus 
anexos. 

Não aplicável. 

7.12 
Serão aceitas propostas escritas apresentadas por representante não credenci-
ado ou sem poderes para formular lances verbais, bem como propostas envia- 
das via postal, ficando impedidas, entretanto, de participação na fase de lances. 

Não aplicável. 

7.13 Juntamente à proposta de preços, os interessados ou seus representantes apre-
sentarão: 

7.13.1 - Declaração de Nepotismo: declaração dando ciência ao Pregoeiro de 
que a empresa não possui sócios, diretores ou gerentes, que sejam cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento no âmbito do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS, e de sua CPL. (conforme Modelo de Proposta de 
Preços — Anexo VII); 

A proposta atende a 
este subitem. 
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7.13.2 - Declaração, informando os dados dos 3 (três) principais integrantes 
do Quadro societário da licitante assim compreendidos aqueles que dete- A 
nham maior 

parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade; 

proposta atende a 
este subitem. 

7.13.3 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, conforme modelo do Anexo VI. 

A proposta atende a 
este subitem. 

7.13.4 - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou DECLARAÇÃO 
DE DISPENSA DE VISTORIA, conforme modelos do Anexo I deste instru- 
mento convocatório. 

A proposta atende a 
este subitem. 

8 8.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

8.1.1. Apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acresci-
dos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instala-
ções de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à tota-
lidade de remuneração; 

A proposta atende a 
este subitem. 

O item 1.4 da pro- 
posta apresenta valor 
30,65% maior que o 

81.2. Contenham preços excessivos, assim considerados aqueles cujo valor 
unitário ou global seja superior aos preços estimados para a presente licitação: 

apresentado no Or-
çamento Sintético - 
Anexo I do Projeto 
Básico  
12.2018.DEAC 

— 

8.1.3. - Apresentarem preços unitários superiores aos constantes do Orçamento 
Sintético - Anexo Ido Projeto Básico n.° 12.2017.DEAC; 

O item 1.4 e 13.1 da 
proposta 	apresenta 
valor 	superior 	ao 
apresentado no Or-
çamento Sintético - 
Anexo E do Projeto 
Básico  
12.2018.DEAC 

8.1.4. Não atendam às exigências do Edital e Anexos, sejam omissas ou apre-
sentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; Não aplicável. 

8.1.5. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análogos 
aos do art. 48, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma: Não aplicável. 
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8.1.5.1 Com valores inferiores a 70% do menor dos seguintes parâmetros: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS; 

h) valor orçado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZO-
NAS; 

8.1.5.2 Com valores de Bonificação ou Lucro Bruto iguais a O (zero) ou irrisó- 
rios, 

A proposta atende a 
este subitem. 

8.1.5.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demons-
trada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 
Pregão. 

Não aplicável. 

8.1.5.4 Será ainda exigida prestação de garantia adicional de valor igual á dife-
rença entre o valor limite de exequibilidade obtido durante o certame e o valor 
da proposta vencedora, desde que este seja inferior a 80% (oitenta por cento) 
da média aritmética calculada, nos termos do § 2°, do artigo 48, da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

Não aplicável. 

Com base na análise da proposta encaminhada pela empresa (MSM ENGENHARIA e Construção LTDA - 
EPP) no Pregão Presencial n.° 5.006/2018--CPUMP/PGJ, este técnico identificou inconsistências na pro-
posta, e sugere então que ela deva ser corrigida, conforme entendimentos do TCU, desde que não haja 
maioracão no valor da proposta ofertado." 

4.... 
"Assunto: Análise da empresa GARY RICARDO TAVARES DE CARVALHO SERVIÇOS — ME (GARY 
TINTAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO) Pregão Presencial n.° 5.006/2018—CPL/MP/PGJ. 

Senhor Pregoeiro, 

IHonrado em cumprimentá-lo, venho informar que os pontos analisados na proposta corrigida encaminhada pela 
empresa GARY TINTAS ALITERIAIS DE CONSTRUÇÃO, referente ao Pregão Presencial n.° 5.006/2018-- 
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O pregoeiro alertou a todos que mesmo diante da ausência da 
empresa MSM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. na  presente sessão, em virtude de 
serem erros sanáveis e tendo por corolário o Princípio da Isonomia, fica concedido à 
empresa o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação de proposta corrigida, 
sob pena de desclassificação. 

Ato contínuo passou a divulgar a análise técnica quanto a proposta 
apresentada pela empresa GARY TINTAS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: 
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CPUMP/PGJ, e com base nos itens 7. Da Proposta de Preços e 8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS do 
Edital. 

Análise da Proposta (7. Da Proposta de Preços) 

Item Descriçáo 	 'Análise 

A Proposta de Preços, e os documentos que a instruírem, deverão ser apre-
sentados, 
preferencialmente, através de carta datilografada ou impressa, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, nu- 
meradas sequencialmente, em papel timbrado do proponente, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
proponente ou seu representante legal, contendo: 

As páginas da pro- 
posta 	não 	es- 
tão numeradas de 
forma sequencial. 

A Proposta de Preços Deverá: 

7.2.1 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, te- 
lefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), se houver, para contato; 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.2.2 - Mencionar o prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 
(noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. As propostas 
que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo perí- 
odo supracitado; 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.2.3 — Cotação de preços em valores unitário e total para os itens, em moeda 
corrente nacional (Real), em algarismos, com duas casas decimais, e por ex- 
tenso, compatíveis com os preços correntes no mercado, válidos para a data 
de apresentação e pelo prazo de vigência da proposta. Em caso de divergên- 
cia entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro e entre os valores 
em algarismos e os expressos por extenso, serão levados em conta estes úl- 
timos; 

A proposta atende 
por 	completo 	a 
este subirem. 
Não foram apre-
sentados os valo-
res unitários e to-
tais por extenso. 

7.2.3.1 - Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ul-
trapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração rema-
nescente; 

A proposta atende 
a este subirem. 

7.2.3.2 - No preço deverão estar incluídas todas as despesas que influam no 
custo, tais como: impostos, transportes, seguros, taxas e outras despesas ne- 
cessarias ao fornecimento dos materiais e à execução dos serviços corres- 
pondentes; 

A proposta atende 
a 	este 	subitem 
através de declara- 
00- 

7.2.4 - Declaração expressa que nos preços incluem, além do lucro, todos os 
A proposta atende 
a este subirem. 

custos e despesas, com tributos incidentes, materiais, serviços, transporte e 
OutTOS necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; 

7.2.5 - Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, sendo vedada a 
A proposta atende 
a este subirem. 

utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou subjetivo que 
possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os lici- 
tantes ou induzir o julgamento a ter mais de um resultado; 
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7.2.6 - Especificações claras, completas e minuciosas, com detalhes do ob-
jeto ofertado, inclusive marca, modelo, tipo e referência, no que couber, ob- 
servadas as especificações mínimas e quantitativos contidos neste Edital e 
anexos; 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.2.7 - Nome. CNP., ou CPF dos 3 (três) princIpais integrantes do quadro . A proposta atende 
a este subitem. societário da licitante assim compreendidos aqueles que detenham maior 

parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade. 

7.2.8 - Prazo de execucão: máximo de 90 (noventa) dias corridos (con- A proposta atende 
a este subitem. forme Cronograma Físico Financeiro do Anexo I do Edital); 

7.2.9 - Contato para fins de faturamento indicando o nome, cargo, endereço, A proposta atende 
a este subitem. telefone, fax, e-mail de contato do responsável pelo recebimento das futuras 

notas de empenho. 

7.2.10 Preços por item, em planilhas que indiquem o orçamento sintético e 
analítico, conforme as descrições constantes do 	Projeto Básico n.° 
12.2018.DEAC .0203998.2017.010748 e seus anexos (Anexo I deste Edital), 
como segue: 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS: conforme modelo (Anexo VII) do 
Edital; 

A proposta atende 
a este subitem. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA contendo os preços unitá- 
rios e totais, de cada item de serviço; 

A proposta atende 
a este subitem. 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS. Os quais 
deverão compreender todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
social, trabalhista, securitária ou previdenciária, bem como todas as despe-
sas decorrentes da administração e manutenção das obras, fornecimento de 
materiais, equipamentos e mão de obra e, ainda, as bonificações da licitante 
necessárias à completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente 
concluída; 

C.1) Observar na PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁ-
RIOS de cada item de serviço, a aplicação dos encargos sociais sobre preços 
da mão de obra diferenciados para os trabalhadores horistas e mensalistas, 
conforme detalhamento exposto no Anexo I deste Edital; 

A proposta atende 
a este subitem. 

PLANILHA DE COMPOSICÃO DE BDI conforme modelo constante 
do Anexo 1 deste Edital; 

O BDI que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de 
serviço, deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali ne-
cessariamente detalhada sua composição. 

A proposta atende 
a este subitem. 

Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI e apresentá-la, com base 
no modelo de tabela fornecido, levando em conta que nesta taxa deverão 
estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicita- 
das na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e o lucro; 

A proposta atende 
a este subitem. 
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1/3) Atendendo disposições do TCU, em seu Acórdão N° 950/2007 — Ple- 

A proposta atende 
a este subitem. 

nário, na composição da planilha de BDI para contratos de obras e serviços 
executados com recursos públicos não deverão constar os seguintes limpos- 
tos: imposto de renda pessoa jurídica — IRPJ e contribuição social sobre o 
lucro líquido (CSLL). A critério da licitante, estes itens poderão ser embuti-
dos no item "Lucro Bruto" de sua planilha de BDI. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com a indicação dos valores A proposta atende 
a este subitem. e percentual de desembolso mensal, total e acumulado dos serviços; 

DECLARAÇÃO de que executará os serviços de acordo com os projetos, 
A proposta atende 
a este subitem. 

especificações técnicas e quantitativos fornecidos pelo MINISTÉRIO PU- 
BLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e, caso seja vencedora da licitação, 
pelos preços e prazos apresentados, (Anexo VII deste Edital); 

7.3 
Em caso de DIVERGÊNCIA entre os valores unitários e totais serão consi-
derados os primeiros, estando autorizado o Pregoeiro a proceder aos cálcu-
los aritméticos para obtenção do valor global total. 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.4 
Os documentos dispostos nas alíneas b e dee do item 7.2.10 deverão estar A proposta atende 

a este subitem.  
assinados, rubricados e com a identificação do profissional no Conselho 
competente, nos moldes do Art. 13 da Lei n.°  5.194, de 24/12/1966. 

17.5  

Nos preços apresentados pelos licitantes deverão estar incluídos todos os 
custos relativos à mão de obra, equipamentos, materiais, ferramentas e dis-
positivos, transporte, alimentação, encargos sociais e BDI - BENEFÍCIOS 
E DESPESAS INDIRETAS, bem como todo e qualquer custo que porven- 
tira vier a incidir na execução dos serviços, salvo aqueles decorrentes de 
fatos supervenientes definidos em lei. 

A proposta atende 
a este subitem. 

Todas as licenças e taxas necessárias à execução dos serviços serão de res-
ponsabilidade da CONTRATADA, inclusive as Taxas do CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA — CREA-AM ou CAU/AM 
referentes à ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ART 
ou REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — RRT por todos os 
serviços executados. 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.7 
Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da pro-
posta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos pre-
ços, não sendo considerado pleito de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.8 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do lici- 
tante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.9 

Os preços propostos deverão conter até duas casas decimais, não sendo ad-
mitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, incompatíveis com 
os preços de mercado, ensejando a desclassificação, exceto quando se re-
ferirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 
ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

A proposta atende 
a este subitem. 
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7.10 
Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, 
exceto no caso de nova oferta por parte da licitante, nunca inferior a 0,1% 
(um décimo por cento) do valor total de sua última proposta, conforme pre-
visto no Edital. 

I 
Existe 	uma dife- 
rença de quantita-. tivo no item 6.8, 
devendo ser corri-
gido. 

Não aplicável. 17.11 
Quando da proposta de preços não constar o prazo de execução, entrega, 
validade e outros, entender-se-á que estão aceitos os constantes do Edital e 
seus anexos. 

7.12 
Serão aceitas propostas escritas apresentadas por representante não creden-
ciado ou sem poderes para formular lances verbais, bem como propostas 
enviadas via postal, ficando impedidas, entretanto, de participação na fase 
de lances. 

Não aplicável. 

7.13 Juntamente à proposta de preços, os interessados ou seus representantes 
apresentarão: 

7.13.1 - Declaração de Nepotismo: declaração dando ciência ao Pregoeiro 
de que a empresa não possui sócios, diretores ou gerentes, que sejam côn-
juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo 
de direção, chefia ou assessoramento no âmbito do MINISTÉRIO PU-
BLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, e de sua CPL. (conforme Mo-
delo de Proposta de Preços — Anexo VII); 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.13.2 - Declaração, infonnando os dados dos 3 (três) principais inte- 
A proposta atende 
a este subitem. 

grantes do Quadro societário da licitante assim compreendidos aqueles 
que detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da 
sociedade; 

7.13.3 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, conforme modelo do Anexo VI. 

A proposta atende 
a este subitem. 

7.13.4 - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou DECLARA-
ÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA, conforme modelos do Anexo I 
deste instrumento convocatório. 

A proposta atende 
a este subitem. 

8 8.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

8.1.1. Apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais 

A proposta atende 
a este subitem. 
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e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela 
ou à totalidade de remuneração; 

8.1.2. Contenham preços excessivos, assim considerados aqueles cujo valor 
unitário ou global seja superior aos preços estimados para a presente licita-
ção; 

A proposta atende 
a este subitem. 

8.1.3. - Apresentarem preços unitários superiores aos constantes do Orça- 
mento Sintético — Anexo I do Projeto Básico n.° 12.2017.DEAC; 

A proposta atende 
a este subitem. 

8.1.4. Não atendam às exigências do Edital e Anexos, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; Não aplicável. 

8.1.5. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análo-
gos aos do art. 48, 11, da Lei 8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma: Não aplicável. 

8.1.5.1 Com valores inferiores a 70% do menor dos seguintes parâmetros: 

média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pelo MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS; 

valor orçado pelo MINIS I 	ÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZO- 
NAS; 

8.1.5.2 Com valores de Bonificação ou Lucro Bruto iguais a O (zero) ou 
irrisórios, 

A proposta atende 
a este subitem. 

8.1.5.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demons- 
trada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 
Pregão. 

Não aplicável. 

8.1.5.4 Será ainda exigida prestação de garantia adicional de valor igual à 
diferença entre o valor limite de exequibilidade obtido durante o certame e 
o valor da proposta vencedora, desde que este seja inferior a 80% (oitenta 
por cento) da média aritmética calculada, nos termos do § 2°, do artigo 48, 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

Não aplicável. 
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Com base na análise da proposta encaminhada pela empresa GARI,  TINTAS MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO no Pregão Presencial n.° 5.006/2018—CPUMP/PGJ, este técnico identificou inconsistências na proposta, 
e sugere então que ela deva ser corrigida, conforme entendimentos do TCU, desde que não haja majoração 
no valor da proposta ofertada." 

Em seguida o Pregoeiro divulgou a análise técnica quanto a proposta 
apresentada pela empresa CASTELL ENGENHARIA EIRELI EPP: 

"Assunto: Análise da empresa A CASTELL ENGENHARIA EIRELI EPP (CASTELL ENGENHARIA) Pre-
gão Presencial n.° 5.006/2018—CPL/MP/PGL 

Senhor Pregoeiro, 

Honrado em cumprimentá-lo, venho informar que os pontos analisados na proposta corrigida encaminhada pela 
empresa A CASTELL ENGENHARIA EIRELI EPP (CASTELL ENGENHARIA), referente ao Pregão Presencial 
n.° 5.006/2018—CPL/MP/PGJ, e com base nos itens 7. Da Proposta de Preços e 8. DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS do Edital. 

Análise da Proposta (7. Da Proposta de Preços) 

Item Descrição 	 !Análise 

A Proposta de Preços, e os documentos que a instruírem, deverão 
ser apresentados, preferencialmente, através de carta datilogra-
fada ou impressa, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, numeradas sequencialmente, 
em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em lín- 
gua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso cor-
rente, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
proponente ou seu representante legal, contendo: 

As páginas da proposta não 
estão numeradas de forma — sequencial. 

A Proposta de Preços Deverá: 

7.2.1 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço com- 
pleto, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), se houver, para 
contato; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.2.2 - Mencionar o prazo de validade da proposta de, no mí-
nimo, 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apre- 
sentação. As propostas que omitirem o prazo de validade serão en- 
tendidas como válidas pelo período supracitado; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.2.3 — Cotação de preços em valores unitário e total para os itens, 
em moeda corrente nacional (Real), em algarismos, com duas ca- 
sas decimais, e por extenso, compatíveis com os preços correntes 
no mercado, válidos para a data de apresentação e pelo prazo de 
vigência da proposta. Em caso de divergência entre o preço unitá- 
rio e o total, prevalecerá o primeiro e entre os valores em algaris- 
mos e os expressos por extenso, serão levados em conta estes últi- 
mos; 

A proposta atende por com-
pleto a este subitem. 

Não foram apresentados os 
valores unitários e totais por 
extenso. 
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7.2.3.1 - Não será admitido nos preços o fracionamento de centavo 
gue ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumaria- 
mente a fração remanescente; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.2.3.2 - No preço deverão estar incluídas todas as despesas que 
influam no custo, tais como: impostos, transportes, seguros, taxas 
e outras despesas necessárias ao fornecimento dos materiais e à 
execução dos serviços correspondentes; 

A proposta atende a este su- 
bitem através de declaração. 

7.2.4 - Declaração expressa que nos preços incluem, além do lu- 
A proposta atende a este su-
bitem. 

cro, todos os custos e despesas, com tributos incidentes, materiais, 
serviços, transporte e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.2.5 - Oferta fume e precisa, sem alternativas de preços, sendo 

A proposta atende a este su- 
bitem. 

vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso 
ou subjetivo que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio 
da igualdade entre os licitantes ou induzir o julgamento a ter mais 
de um resultado; 

7.2.6 - Especificações claras, completas e minuciosas, com deta-
lhes do objeto ofertado, inclusive marca, modelo, tipo e referência, 
no que couber, observadas as especificações mínimas e quantitati- 
vos contidos neste Edital e anexos; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.2.7 - Nome, CNP] ou CPF dos 3 (três) principais integrantes do 
A proposta atende a este su-
bitem. 

quadro societário da licitante assim compreendidos aqueles que 
detenham maior parcela das cotas societárias ou o poder de gestão 
da sociedade. 

7.2.8 - Prazo de execução: máximo de 90 (noventa) dias corri- 
A proposta atende a este su-
bitem. Embora deva corrigir 
a proposta neste, pois ela co-
locou 03 (três) meses, o que 
difere 	semanticamente 	do 
edital. 

dos (confirme C'ronograma Eis/co Financeiro do Anexo Ido Edi- 
tal); 

7.2.9 - Contato para fins de faturamento indicando o nome, cargo, 
A proposta atende a este su-
bitem. 

endereço, telefone, fax, e-mail de contato do responsável pelo re- 
cebimento das futuras notas de empenho. 

7.2.10 Preços por item, em planilhas que indiquem o orçamento 
sintético e analítico, conforme as descrições constantes do Projeto 
Básico n.° 12.2018.DEAC .0203998.2017.010748 e seus anexos 
(Anexo l deste Edital), como segue: 

Á) CARTA PROPOSTA DE PREÇOS: conforme modelo (Anexo 
VII) do Edital; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

8) PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA contendo os 
preços unitários e totais, de cada item de serviço; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

C) PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁ-
RIOS. Os quais deverão compreender todos os ônus e obrigações 
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concernentes à legislação social, trabalhista, securitária ou previ-
denciária, bem como todas as despesas decorrentes da administra-
ção e manutenção das obras, fornecimento de materiais, equipa-
mentos e mão de obra e, ainda, as bonificações da licitante neces-
sárias à completa realização dos serviços e sua entrega perfeita-
mente concluída: 

C.1) Observar na PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUS- 
TOS UNITÁRIOS de cada item de serviço, a aplicação dos encar- 
gos sociais sobre preços da mão de obra diferenciados para os tra- 
balhadores horistas e mensal istas,. conforme detalhamento exposto 
no Anexo! deste Edital; 

A proposta atende a este su-1  
bitem, contudo a empresa 
não apresentou as CPU's 
dos itens 	1.2, 	1.4, 2.1, 4.4, 
6.3, 	(>4, 	6.5. 	6.6, 	6.9. 	8.3, 
8.4, 8.5, 8.6, 8.9, 8.10, 8.11, 
8.13 6,9,21 

PLANILHA DE COMPOSICÃO DE BDI conforme modelo 
constante do Anexo I deste Edital; 

D.1) O BDI que incidirá sobre o somatório dos custos totais de 
cada item de serviço, deverá estar apresentado à parte, ao final da 
planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

A proposta atende a este su-
bitem. 

0.2) Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI e apresentá-la, 
com base no modelo de tabela fornecido, levando em conta que 
nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as des- 
pesas indiretas não explicitadas na PLANILHA ORÇAMENTA-  
RIA e o lucro; 

A proposta atende a este su-. b em. 

0.3) Atendendo disposições do TCU, em seu Acórdão N° 

A proposta atende a este su-. buem. 

950/2007 — Plenário na composição da planilha de BDI para con- 
tratos de obras e serviços executados com recursos públicos, não 
deverão constar os seguintes impostos: imposto de renda pessoa 
jurídica— IRPJ e contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL). 
A critério da licitante, estes itens poderão ser embutidos no item 
"Lucro Bruto" de sua planilha de BDI. 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com a indicação dos 
A proposta atende a este su-
bitem. 

valores e percentual de desembolso mensal, total e acumulado dos 
serviços; 

DECLARACÃO de que executará os serviços de acordo com 

A proposta atende a este su-
bitem. 

os projetos, especificações técnicas e quantitativos fornecidos pelo 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS e, 
caso seja vencedora da licitação, pelos preços e prazos apresenta-
dos, (Anexo VII deste Edital); 

Em caso de DIVERGÊNCIA entre os valores unitários e totais se-
rão considerados os primeiros, estando autorizado o Pregoeiro a 
proceder aos cálculos aritméticos para obtenção do valor global 
total. 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.3 
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7.4 
Os documentos dispostos nas alíneas b. e. d e e do item 7.2.10 

A proposta atende a este su-
bitem. 

deverão estar assinados, rubricados e com a identificação do pro- 
fissional no Conselho competente, nos moldes do Art. 13 da Lei 
n.° 5.194, de 24/12/1966. 

7.5 

Nos preços apresentados pelos licitantes deverão estar incluídos 
todos os custos relativos à mão de obra, equipamentos, materiais, 
ferramentas e dispositivos, transporte, alimentação, encargos soci-
ais e BDI - BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS, bem como 
todo e qualquer custo que porventura vier a incidir na execução 
dos serviços, salvo aqueles decorrentes de fatos supervenientes de-
finidos em lei. 

AI. proposta atende a este su-
mem. 

7.6. 

Todas as licenças e taxas necessárias à execução dos serviços se-
rão de responsabilidade da CONTRATADA, inclusive as Taxas 
do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONO-
MIA — CREA-AM ou CAU/AM referentes à ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ART ou REGISTRO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA — RRT por todos os serviços 
executados. 

A proposta atende a este su-
buem.  

7.7 
Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos 
da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerado pleito de acréscimos, 
a esse ou a qualquer título. 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.8 
A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte 
do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Me- 
xos. 

A proposta atende a este su-. bitem. 

1.7 

Os preços propostos deverão conter até duas casas decimais, não 
sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, in-
compatíveis com os preços de mercado, ensejando a desclassifi- 
cação, exceto quando se referirem a materiais e instalações de pro- 
priedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à to-
talidade de remuneração. 

A proposta atende a este su-
bitem. 

i.7  .] o  
Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apre-
sentadas, exceto no caso de nova oferta por parte da licitante, 
nunca inferior a 0,1% (um décimo por cento) do valor total de sua 
última proposta, conforme previsto no Edital. 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.11 
Quando da proposta de preços não constar o prazo de execução, 
entrega, validade e outros, entender-se-á que estão aceitos os cons- 
tantes do Edital e seus anexos. 

Não aplicável. 
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7.12 
Serão aceitas propostas escritas apresentadas por representante 
não credenciado ou sem poderes para formular lances verbais, bem 
como propostas enviadas via postal, ficando impedidas, entre-
tanto, de participação na fase de lances. 

Não aplicável. 

Juntamente à proposta de preços, os interessados ou seus represen-
tantes apresentarão: 

7.13.1 - Declaração de Nepotismo: declaração dando ciência ao 
Pregoeiro de que a empresa não possui sócios, diretores ou geren-
tes, que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-
lateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 
ou de servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou assesso- 
ramento no âmbito do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, e de sua CPL. (conforme Modelo de Proposta 
de Preços — Mexo VII); 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.13.2 - Declaração, informando os dados dos 3 (três) principais 
A proposta atende a este su-
bitem. 

integrantes do quadro societário da licitante assim compreen- 
didos aqueles que detenham maior 

parcela das cotas societárias ou o poder de gestão da sociedade; 

7.13.3 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPEN- 
DENTE DE PROPOSTA, conforme modelo do Anexo VI. 

A proposta atende a este su-
bitem. 

7.13.4 - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA ou DE-
CLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA, conforme mode- 
los do Anexo 1 deste instrumento convocatório. 

proposta atende a este su- . bitem. 

8 8.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

8.1.1. Apresentem preços globais ou unitários simbólicos, irrisó-
rios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalaçOes de propriedade da 
licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

8.1.2. Contenham preços excessivos, assim considerados aqueles 
cujo valor unitário ou global seja superior aos preços estimados 
para a presente licitação; 

A proposta atende a este su-
bitem. 
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8.1.3. - Apresentarem preços unitários superiores aos constantes 
do Orçamento Sintético — Mexo I do Projeto Básico n.° 
12.2017.DEAC; 

A proposta atende a este su-
bitem. 

8.1.4. Não atendam às exigências do Edital e Anexos, sejam omis-
sas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; 

Não aplicável. 

8.1.5. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em ter-
mos análogos aos do art. 48, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
da seguinte fonna: 

Não aplicável. 

8.1.5.1 Com valores inferiores a 70% do menor dos seguintes pa-
râ'metros: Não aplicável. 

média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pelo MINISTÉRIO PÚ- 
BLICO DO ESTADO DO AMAZONAS; 

Não aplicável. 

Não aplicável. valor orçado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS; 

8.1.5.2 Com valores de Bonificação ou Lucro Bruto iguais a O 
(zero) ou irrisórios. 

A proposta atende a este su- 
bitem. 

8.1.5.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que com-
prove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste Pregão. 

Não aplicável. 

8.1.5.4 Será ainda exigida prestação de garantia adicional de valor 
igual á diferença entre o valor limite de exequibilidade obtido du-
rante o certame e o valor da proposta vencedora, desde que este 
seja inferior a 80% (oitenta por cento) da média aritmética calcu-
lada, nos termos do § 2°, do artigo 48, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Não aplicável. 

Com base na análise da proposta encaminhada pela empresa CASTELL ENGENHARIA no Pregão Presencial 
n.° 5.006/2018—CPUMP/PGJ, este técnico identificou inconsistências na proposta, e supere então que ela deva 
ser corripida. conforme entendimentos do TCU, desde que não haja majora cão no valor da proposta ofer-
taria." 

\ 
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Da suspensão do certame  

Considerando a convocação para apresentação de proposta 
corrigida pela empresa MSM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.-EPP, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, o Pregoeiro decidiu por suspender  o certame, deixando desde já a 
reabertura agendada para dia 14 de Agosto de 2018 às 09h00, horário local. 

Da conclusão 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual foi 
lavrada a presente ATA, que eu, ALINE MATOS SARAIVA, digitei e vai assinada pelo 
Pregoeiro, equipe de apoio e representantes. 

Manaus, 09 de ago  e  de 2018. 

Mauríci 	Med 
Pregoeiro — Portar n. 0564/2018/SUBADM 

Edson Frederi3fima Paes Barreto 
Equipe/de Apoio 

Arrie 	tos Saraiva 
uipe de Apoio 

Thiagoha Damasceno 
Oliveira 	 Paul 	to Oliveira Lopes 

Equipe de Apoio 	 Agente Técnico Engenheiro Civil 

REPRESENTANTES DAS LICITANTES: 

GARY RICARDO TAVARES DE CARVALH 	PJ N.° 10.705.837/0001-90, 
representada pelo senhor JONAS DE SOUSA BARROSO LIRA, RG 22016864 
SSP/AM; 	 (4eAt,c)  

CASTELL ENGENHARIA EIRELI, CNPJ N.° 09.516.788/0001-68, representada 
pelo senhor HELÁDIO LIMA TEIXEIRA, RG 1253786-1 SSP/AM; 
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